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Notícias do STJ 
 

Citação da defesa no mesmo dia do interrogatório não causa prejuízo 
automático  
Se não há demonstração de prejuízo efetivo à defesa, a citação realizada no 
mesmo dia do interrogatório não anula o processo. Com esse entendimento, a 
Sexta Turma negou pedido de habeas corpus a dois réus condenados a nove 
anos por roubo e quadrilha.  
 
A Defensoria Pública alegou cerceamento de defesa, mas o desembargador 
convocado Vasco Della Giustina apontou que não houve “qualquer menção à 
nulidade de citação, ou ao prejuízo oriundo da falta de tempo para o preparo 
da defesa no interrogatório”.  
 

O mesmo raciocínio foi aplicado à alegação da ausência de intimação pessoal 
da sentença aos condenados. Para o relator, a defesa não apontou, na 
apelação oportunamente apresentada, prejuízo algum que tenha resultado da 
falta dessa intimação pessoal.  
 

Processo: HC. 125.597 
Leia mais... 
 

Condenado a 116 anos consegue redução de pena por confissão 
espontânea 
A Sexta Turma concedeu parcialmente habeas corpus a um homem 
que cumpre mais de 116 anos de condenação, resultado da soma de diversas 
penas. O ministro Og Fernandes, relator do caso, recalculou o tempo de prisão 
de uma das condenações, reduzindo-a de 19 anos para 11 anos e seis meses 
de reclusão, em razão da confissão espontânea, pelo réu, dos crimes de tráfico 
de drogas, uso de documento falso, receptação e formação de quadrilha 
armada. A confissão no interrogatório serviu como base para a condenação.  
 

Preso em flagrante em casa, após denúncias anônimas, foram encontrados 
com ele foragidos do sistema penitenciário que, associados em quadrilha, 
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dedicavam-se a tráfico de drogas e assaltos. Tiveram apreendidos 94 gramas 
de maconha, balanças de precisão, nove pistolas, revólveres, munições, 
granada, joias e relógios, um veículo roubado e cartas assinadas por 
integrantes de uma facção criminosa do Rio de Janeiro e que eram enviadas a 
estabelecimentos prisionais.  
 

O ministro Og Fernandes considera que “a pena-base deve ser fixada concreta 
e fundamentadamente, de acordo com as circunstâncias judiciais previstas no 
artigo 59 do Código Penal, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do delito”. Segundo ele, as penas foram estabelecidas 
acima do mínimo de forma justificada, destacando a conduta e antecedentes 
do preso.  
 

Por outro lado, a confissão espontânea em que se baseou a condenação deve 
ser considerada no cálculo da pena, “sendo obrigatória a incidência da 
respectiva atenuante”, explica o relator.  
 
Além dos crimes desta ação, o preso foi condenado em outros dez processos 
criminais. Por estar acometido de doença grave, conseguiu o benefício do 
regime semiaberto e, depois, da prisão domiciliar.  
 

Processo: HC. 61.822 
Leia mais... 
 

Dias de trabalho não podem ser descontados de pena em regime aberto  
A Sexta Turma negou habeas corpus a condenado em regime aberto que 
pretendia descontar da pena os dias de trabalho. Pelo entendimento da Turma, 
isso só pode ser feito quando o condenado cumpre pena em regime fechado 
ou semiaberto.  
 

Em primeiro grau, o juiz entendeu que não é possível remir a pena nessa 
hipótese, por ser condição necessária para seu cumprimento. O condenado 
apelou da decisão. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul avaliou que a 
Lei de Execução Penal (LEP) exclui a possibilidade de remição pelo trabalho 
no cumprimento de pena em regime aberto.  
 
Ressocialização  
 

A defesa alegou constrangimento ilegal. Para ela, o princípio ideológico da lei e 
do direito penal, de que a pena tem função de reintegrar o indivíduo à 
sociedade, garantiria a remição da pena de condenados em regime aberto. A 
defesa afirmou ainda que a LEP é omissa aos apenados neste regime, o que 
atrairia a interpretação por analogia em favor do réu.  
 
A ministra Maria Thereza de Assis Moura entendeu que a remição de pena 
pelo trabalho aos condenados em regime aberto foge da previsão da lei. 
Conforme a relatora, a LEP determina que o desconto de dias da pena por 
trabalho ou estudo poderá ser feito para condenados em regime fechado ou 
semiaberto.  
 
Ela apontou ainda que a remição da pena em regime aberto é possível por 
estudo de acordo com a Lei 12.433/11, que modificou a LEP. Porém, observou 
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que no caso o pedido foi de remição por trabalho, e votou pela denegação da 
ordem.  
 

Processo: HC. 189.914 
Leia mais...  
 

Sexta Turma nega habeas corpus a condenado que mentiu sobre a 
própria identidade  
A Sexta Turma negou habeas corpus a um condenado por tráfico de drogas 
que, para ocultar a situação de foragido da Justiça, havia atribuído a si mesmo 
identidade falsa. Os ministros julgaram conforme posição adotada 
recentemente pelo Supremo Tribunal Federal (STF), segundo a qual a 
apresentação de falsa identidade perante a autoridade policial, para ocultar 
maus antecedentes, configura o crime previsto no artigo 307 do Código Penal.  
 
O réu foi condenado em Campinas (SP) por tráfico de drogas e falsa 
identidade. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) confirmou a decisão. 
Mesmo reconhecendo entendimentos divergentes na jurisprudência, os 
desembargadores afirmaram, quanto à falsa identidade, que “não é possível 
falar em autodefesa ou mesmo eu ausência de dolo”. Para o TJSP, “ninguém é 
obrigado a produzir prova contra si mesmo, ou seja, o acusado pode silenciar 
sem ônus algum, mas isso não implica permissão para praticar crimes”.  
 
A defesa entrou então com pedido de habeas corpus no STJ, alegando 
atipicidade de conduta no caso da falsa identidade. Segundo a defesa, o 
condenado teria mentido sobre sua identidade com o propósito de esconder o 
fato de que era fogarido de estabelecimento prisional, o que se enquadraria no 
conceito de autodefesa. Com o habeas corpus, pretendia-se reformar o 
acórdão do TJSP para absolver o réu do crime do artigo 307.  
 

Em seu voto, o relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, 
observou que, de fato, a jurisprudência do STJ havia se consolidado no sentido 
de considerar atípica a conduta da pessoa que, perante autoridade policial, 
atribui falsa identidade a si mesma. Este seria apenas um desdobramento do 
direito ao silêncio.  
 

No entanto, o relator apontou que o STF, em recente julgamento submetido à 
repercussão geral, reconheceu que a conduta se enquadra no tipo do artigo 
307. “O princípio constitucional da autodefesa não alcança aquele que atribui 
falsa identidade perante autoridade policial com o intento de ocultar maus 
antecedentes”, diz o acórdão do STF no Recurso Extraordinário 640.139.  
 
Sebastião Reis Júnior citou também precedente do próprio STJ (HC 151.866), 
em que o relator, ministro Jorge Mussi, defendeu o alinhamento com a nova 
posição do STF, ainda que ela não tenha caráter vinculante. “Não vejo sentido 
em decidir de forma contrária ao que já foi pacificado pelo Supremo”, 
completou Sebastião Reis Júnior, ao dar seu voto contrário à concessão do 
habeas corpus – no que foi seguido de forma unânime pela Sexta Turma.  
 

Processo: HC. 218.812 
Leia mais... 
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Disney receberá de estúdio brasileiro valor depositado por engano para 
pagamento de dublagem  
Uma empresa do Rio de Janeiro que fez dublagem para a Disney terá que 
devolver valor depositado a maior como pagamento do serviço. Esse foi o 
entendimento da Quarta Turma. De acordo com o ministro relator, Luis Felipe 
Salomão, as decisões de instâncias ordinárias estão devidamente 
fundamentadas por provas e devem ser mantidas. Os sócios do estúdio que se 
beneficiaram do erro e negaram que o equívoco existiu terão de devolver a 
diferença. Seus bens continuarão bloqueados.  
 
Para a veiculação de filmes no Brasil, alguns estúdios de dublagem prestam 
serviço à empresa americana The Walt Disney Company. Foi combinado que 
seria pago o valor de US$ 8.125 para a tradução do filme “Play it to the bone” – 
intitulado “Bom de Briga”, em português –, que teve sua estreia em 1999. 
Contudo, no momento do depósito, um erro foi cometido e, com dois zeros a 
mais, foram enviados US$ 812.500, equivalente a quase R$ 1,5 milhão.  
 

Imóveis à vista  
 

Após diversas tentativas para reaver o valor diretamente do estúdio de 
dublagem, a Disney ajuizou ação contra os três sócios da empresa, com o 
objetivo de reparar o erro. Os administradores negavam até mesmo que o 
depósito tivesse sido feito no valor equivocado.  
 

A Disney teve notícias de que dois sócios estavam fazendo uso pessoal dos 
valores recebidos: imóveis comprados à vista por cheques administrativos 
emitidos na mesma agência bancária em que o excesso foi cometido. Seus 
representantes sustentaram que, “embora o dinheiro tenha sido repassado à 
pessoa jurídica, são os sócios que estão dele usufruindo, tendo eles 
modificado seu estilo de vida depois da transação de modo totalmente 
incompatível com a renda do estúdio”.  
 
O terceiro sócio, apesar de não ter realizado nenhuma compra, foi igualmente 
acusado: “Sua atitude passiva é igualmente condenável, considerando o seu 
status de administrador do estúdio de dublagem”, afirmou a defesa da Disney. 
Ele era sogro de um dos outros sócios.  
 
Por meio de uma ação cautelar, a Disney conseguiu que o valor depositado 
erroneamente fosse bloqueado. Consta nos autos que os réus justificaram o 
valor maior do depósito, afirmando que a Disney estaria investindo na empresa 
para ampliação do estúdio. No entanto, não havia contrato que comprovasse o 
negócio. Após a confirmação do depósito por documentos bancários, os sócios 
voltaram atrás e admitiram o erro.  
 

Condenação 
 

Iniciada ação penal, a Disney pediu a devolução do dinheiro depositado com 
medida cautelar para garantir o bloqueio dos bens dos sócios envolvidos. Em 
primeira instância, foi decidido que o reembolso deveria ser feito e que todos 
os negócios jurídicos praticados pelos sócios estavam bloqueados desde o dia 
do depósito.  
 

Inconformados, os sócios recorreram e, em apelação, o Tribunal de Justiça do 
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Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a decisão, afirmando que a sentença estava 
correta. De acordo com os desembargadores, os fatos constitutivos do direito 
da parte autora foram comprovados, com demonstração do pagamento 
indevido, o que justificava a devolução respectiva.  
 

Apenas o terceiro sócio recorreu ao STJ. Sustentou principalmente a tese de 
que era sócio minoritário e, portanto, não tinha nenhuma relação administrativa 
direta com a empresa, embora fosse sogro de outro sócio envolvido. “O sócio 
não pode responder por atividade ilícita da pessoa jurídica de que participa”, 
alegou o advogado. Pediu, por isso, a anulação da citação.  
 

Entretanto, para o ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso, “as 
obrigações imputadas à pessoa jurídica não alcançam os sócios de 
responsabilidade limitada, salvo em hipóteses restritas, quando a pessoa 
jurídica é usada com abuso”. De acordo com ele, o acórdão do TJRJ foi claro 
ao reconhecer a regularidade da decisão de primeira instância, uma vez que o 
sócio, sogro de outro acusado, também negou o erro no depósito.  
 
Processos: 980461 e 980820 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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